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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 
LEI Nll 2, 736 

De O? de outubro de 1 981 

.Oilspõe sobre a concessão de prazo 
para o cadaetrema1to de terrenos
o ctá outl'83 providl!ncias,-

O PREFEITO 00 Ml.tJic1PIO DE AAARAQUFA, Estado de sio 
PBulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo can o que de
cretou a c8ml!lrl! Ml.nicipal, Bn seeaeo ordinária de os de outubro de 1 981 • 
promulga a seguinte lei:-

Artigo U - Os terrenos can 8rsa não inf'erior a 
19:!100 m2 1 inclusive os deananbrados de maior área j& cactastreda, poderio
ser regulerizadoa p--.te a Pref'lli ture. lblicipal, dentro do prazo de 60 -
(s1111eenta) dia, contados da data da publicação desta la:!., os quais poc:t- · 
rio receber construções, obedecida as normas legais rlga1tes,-

Artigo 211 - Caberá ao Pref'e:l. to decidir quanto a acál. 
taçilo ou não do pedido de cadl!lBtremmto de que trata esta lei, depois de : 
ouvida a Assessoria de Planej~~~mento, que se manifestar~§ à respeito, levan
do an conta o local de situação da 8rsa e ser desmanbre.de e as condições e 
confnicas do requerente, estabelecendo pare. a mesma, a área máxima de conii 
tn.ção e ser pemitida, tendo an vista as exigências mínimas previstas ,;;; 
llid1go Sll"'i tário do Estado.-

Artigo 311 - Fica Facultado o direito ao requarente
B'ltre.r com o rw:JUerimB'lto do pedido de cadastrsnento nps moldes da presen
te la1 1 dB'ltro do prazo estabelecido e posterionnente jt.ntar a docl.lllenta-
çlo que lhe f'or solicitada pele repartição competente da Prefeitura,-

Artigo 411 - Esta lei B'ltrerli 011 vigor na data de -
&IUil publicação.-

Artigo 511 - Revogam-se as disposições Bn contrár:I.O"r 

PREFEITURA. 00 I.UJic1PIO DE AAARAQUARA, te) de outubro úe -1 981 -

(•il noveca1tos e oi tenta e 1.111) , -
' / 
\ " .. , ' 

DA. WPL 

1 

~IW~I 
-Pref'ei cipal-

PÚblicada no Qepartemento da Administração Mt.nicipal, na data supra,-

ORa~~~~~~~ 
-Diretor de Gabinete-
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